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PRoJETo DE RESoruçÃo No 06, DB 2020. le;isiatiua

PROPONENTE: Comissão de Justrça e Redação.

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Âltera a Resolução no 13, de 1.4.1.2.2018 §egimento Intetno da Cãmata Murucipal de Cascavel)

peRBcBR revonÁvpr.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado pela Mesa Diretora tem o intuito de alterar a Resolução n" 13, de 14.1,2.201,8

(R.egimento Intemo da Càrnara Municipal de Cascavel), tendo em ústa que alguns dispositivos estão getando

conflitos e interpretações divetsâs nâs discussões e decisões a serem ptoferidas por esta Casa de Leis.

Considerando que a iniciativa paru a ptopositura da referida alteracáo é da Càmara Municipal, e não se

ffata de competência exclusiva da Mesa Diretota, conforme pteceitua o attigo 29, inciso II, da l,ei Orgânica do

Município de Cascavel-PR cf coatt. 1.6 do Regimento Interno, logo o projeto detesolução pode e deve ter

seu médto apteciado pelo plenário desta Casa, estando em conformidade com a legalidade e constitucionalidade.
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Portanto, após avaliat arnatéría como Relator, nos termos do attigo 38 taput, do Regimento Interno, não

se verificam rmpedimentos constitucionais, Iegais e técnicos a ttamitaçào do Projeto, deste modo, manifesto o

meu voto feVOnÁVnf.

rr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Jusúça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emrnente

Relatot e opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao pÍoieto de Resolução.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 19 de outubrc de2020.

Jaime as /PL
Presidente Secretátio
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